
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

CONTRATO Nº 2022-118 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021-CPL/PMA 
 

O MUNICIPIO DE ABAETETUBA, CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na rua 
Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – CNPJ: 12.282.048/0001-19, com endereço na Rua Barão do Rio Branco, nº 1232, 
Centro, CEP: 68440-000, representado por seu Gestor, Sr. CHARLES CEZAR TOCANTINS 
DE SOUZA, CPF: 207.680.012-34, residente e domiciliado à TV. Barão do Triunfo – Edifício 
Mont Saint – Marco – CEP: 66093-050 - Belém-Pá, denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado, a empresa  C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI, CNPJ 12.632.639/0001-
79, instalada na ÁREA FOLHA 18 QUADRA 08 LOTE 33, S/N SALA 12, NOVA MARABA, 
MARABÁ, PA - CEP: 68513480, representada pela Sra. CINTHIA AYAKO KAWASHIMA DE 
OLIVEIRA, brasileira, empresária, divorciada, portadora da carteira de identidade nº 
4511882, PCII/PA e do CPF n.º 825.206.822-72, domiciliada no mesmo endereço, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 039/2021-CPL/PMA-SRP 
e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, ARQUIBANCADAS, CAMAROTES, 

DISCIPLINADORES, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS QUÍMICOS, 

TENDAS, MOTOR GERADOR, TELÃO SHOW PIROTÉCNICO, MESAS, CADEIRAS E 

SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO WEB (STREAMING), A SEREM UTILIZADOS EM 

FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA E EM TODOS OS 

SEGUIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA E OS FUNDOS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

ABAETETUBA/PÁ. 

 

ITEM   DESCRIÇÃO   UNIDADE  QUANT. V UNIT   V TOTAL  

3 

ÁREA PARA CADEIRANTE 6/8M² - ESPECIFICAÇÃO: DIÁRIA. 
TABLADO COM PISO MONTADO SOBRE BASE DE ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR TRELIÇADO, ALTURA AJUSTÁVEL ENTRE 0.10 
A 3 METROS DE ALTURA DO CHÃO, SAPATAS DE AJUSTE FINO DE 
0,01 A 0.35 METROS, PARAPEITO TUBULAR A 1,10 METROS DO 
PISO COM 3 LINHAS DE APOIO, ESCADA DE ACESSO COM 1,30 DE 
LARGURA E DEGRAUS COM NO MÁXIMO 20 CENTÍMETRO DE 
DIFERENÇA UM DO OUTRO, REVESTIDO EM CHAPA DE 
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM DE ESPESSURA FORRADO EM 
CARPETE PRETO OU CINZA COM CAPACIDADE MÍNIMA 
COMPROVADA DE 400 QUILOS POR METRO QUADRADO M², COM 
QUARDA CORPOS NAS LATERAIS E RAMPA DE ACESSO PARA 
CADEIRANTE. 

DIÁRIA 1 
       
8.200,00  

        8.200,00  
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11 
BOX TRUSS, TIPO P30 COM PARAFUSOS, PARA MONTAGEM 
CONFORME SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE MEDIANTE 
PROJETO. 

METRO 
LINEAR/DIÁRIA 

18 
          
143,50  

        2.583,00  

13 

CADEIRAS DE PLÁSTICO, MODELO TIPO BISTRO SEM BRAÇO, COR 
BRANCA - ESPECIFICAÇÃO: CADEIRAS DE PLÁSTICO, MODELO 
TIPO BISTRO SEM BRAÇO, COR BRANCA, CERIFICADA E 
APROVADA PELO INMETRO E NORMA N.B.R. 14776:2013 - 
ABNT.CLASSE - B IRRESTRITO. MATERIAL: POLIPROPILENO E 
ADITIVOSS COM ANTI-UV, ALTURA DO ENCOSTO: 86CM, LARGURA 
DO ASSENTO:39CM, ALTURA DO ASSENTO 45CM, PESO DA PERÇA: 
3,8KG, PROFUNDIDADE: 40CM CAPACIDADE: SUPORTA ATÉ 182KG. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR DIÁRIA. 

DIÁRIA 150 
              
3,00  

           450,00  

16 

CAMARIM COM ACESSIBILIDADE, DE CHAPA DE AÇO, MEDINDO 
3,30 X 3,30M EM PLACAS DE AÇO GALVANIZADO, SEM AR 
CONDICIONADO, PONTO DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO, COM PISO 
EM MADEIRA E COBERTO DE TENDA EM LONA ANTICHAMA. 

DIÁRIA 2 
       
1.706,00  

        3.412,00  

17 

CAMARIM COM ACESSIBILIDADE, DE CHAPA DE AÇO, MEDINDO 
3,30 X 3,30M EM PLACAS DE AÇO GALVANIZADO, SEM AR 
CONDICIONADO, PONTO DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO, COM PISO 
EM MADEIRA E COBERTO DE TENDA EM LONA ANTICHAMA. 

DIÁRIA 1 
       
1.706,00  

        1.706,00  

31 

CLIMATIZADOR DE POUCO RUÍDO (DE 55 A 64 DECIBÉIS DE 
VOLUME MÁXIMO) - ESPECIFICAÇÃO : CLIMATIZADOR DE POUCO 
RUÍDO (DE 55 A 64 DECIBÉIS DE VOLUME MÁXIMO), 
MOVIMENTAÇÃO DE 4500M3/H, COM REGULAGEM DE 
INTENSIDADE DO VENTO, COM POTÊNCIA (DO MOTOR 1 1/4 CV - 
BAIXA 1600 RPM - POTENCIA: 180 WATTS E MOTOR 2 1/5 CV ALTA 
3500 RPA - POTENCIA: 150 WATTS PARA AMBIENTES INTERNOS E 
EXTERNOS. 

DIÁRIA 6 
          
415,00  

        2.490,00  

32 

DISCIPLINADOR - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
DE FECHAMENTO, TIPO GRADE COM ESTRUTURA EM TUBOS 
GALVANIZADO 1¼ DE DIÂMETRO E 2,65MM DE ESPESSURA, 
MEDINDO 2,15 X 1,10, MODULAR UNIDADE 

METRO 
LINEAR/DIÁRIA 

45 
            
25,20  

        1.134,00  

33 

DISCIPLINADOR - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
DE FECHAMENTO, TIPO GRADE COM ESTRUTURA EM TUBOS 
GALVANIZADO 1¼ DE DIÂMETRO E 2,65MM DE ESPESSURA, 
MEDINDO 2,15 X 1,10, MODULAR UNIDADE 

METRO 
LINEAR/DIÁRIA 

15 
            
25,20  

           378,00  

34 

ESTANDE TS - LOCAÇÃO DE ESTANDES, COM PISO ELEVADO EM 
MADEIRA, COM CARPETE DO TIPO FADEMAC, PAREDES COM 
PAINÉIS TS DUPLA FACE BRANCO COM 4MM DE ESPESSURA, 
EMOLDURADOS POR PERFIS OCTOGONAIS, TRAVESSAS EM COR 
NATURAL LEITOSA DE ALUMÍNIO ANODIZADOS, ILUMINAÇÃO COM 
NO MÍNIMO UMA LÂMPADA DE 100 WATTS OU EQUIVALENTE E UMA 
TOMADA MONOFÁSICA, TESTEIRA NA PARTE FRONTAL DO 
ESTANDE, COM APLICAÇÃO DE VINIL ADESIVO INCLUINDO 
BALCÃO ARMÁRIO 1,00M X 0,50M X 1,05M. MEDIDAS 
2MX2,2MX2M(LXAXP). 

DIÁRIA 6 
          
284,90  

        1.709,40  

37 
GRID DE ALUMÍNIO BOX TRUSS - ESPECIFICAÇÃO : PEÇAS DE Q30 
EM ALUMÍNIO PARA MONTAGEM DE ESTRUTURAS 

METRO 
LINEAR/DIÁRIA 

6 
          
142,10  

           852,60  

38 
GRID DE ALUMÍNIO BOX TRUSS: PEÇAS DE Q50 EM ALUMÍNIO PARA 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS 

DIÁRIA 6 
          
427,70  

        2.566,20  
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63 

MESA DE HONRA - ESPECIFICAÇÃO: PARA ATÉ 10 PESSOAS, EM 
MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 10 METROS DE COMPRIMENTO, 
POR 80 CENTÍMETROS DE LARGURA, MONTADA NO MÁXIMO EM 3 
MÓDULOS, FORRADA COM TECIDO NAS CORES PADRÕES DA 
PREFEITURA DE ABAETETUBA E DECORADA CONFORME 
ORIENTAÇÕES DAS SECRETARIAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
DIÁRIA. 

DIÁRIA 3 
          
717,50  

        2.152,50  

73 

PALCO 08X07M - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
DE PALCO NAS DIMENSÕES DE 08 METROS DE FRENTE X 07 
METROS DE PROFUNDIDADE, COM ORELHA E PLATAFORMA PARA 
BATERIA (PRATICÁVEL MEDINDO NO MÍNIMO 2X1X,050M.), COM 
COBERTURA EM BOX TRUSS, DE DURO ALUMÍNIO FORMA DE 
DUAS ÁGUAS, PISO DO PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA, ALTURA DO SOLO DE NO 
MÍNIMO 1,20M E NO MÁXIMO ATÉ 2,00M, HOUSE MIX PARA MESAS 
DE PA E MONITOR, MEDINDO NO MÍNIMO 4X4M TIPO TENDA CADA, 
ESCADA DE ACESSO. COM ESTRUTURA DE GRID BOX TRUSS P30 
ADEQUADA AO TAMANHO DO PALCO. 

DIÁRIA 1 
       
4.474,03  

        4.474,03  

74 

PALCO 08X07M - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
DE PALCO NAS DIMENSÕES DE 08 METROS DE FRENTE X 07 
METROS DE PROFUNDIDADE, COM ORELHA E PLATAFORMA PARA 
BATERIA (PRATICÁVEL MEDINDO NO MÍNIMO 2X1X,050M.), COM 
COBERTURA EM BOX TRUSS, DE DURO ALUMÍNIO FORMA DE 
DUAS ÁGUAS, PISO DO PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA, ALTURA DO SOLO DE NO 
MÍNIMO 1,20M E NO MÁXIMO ATÉ 2,00M, HOUSE MIX PARA MESAS 
DE PA E MONITOR, MEDINDO NO MÍNIMO 4X4M TIPO TENDA CADA, 
ESCADA DE ACESSO. COM ESTRUTURA DE GRID BOX TRUSS P30 
ADEQUADA AO TAMANHO DO PALCO. 

DIÁRIA 1 
       
4.474,03  

        4.474,03  

83 

PALCO SIMPLES COM ACESSIBILIDADE, MEDINDO 04 METROS DE 
FRENTE POR 04 METROS DE FUNDO, COM COBERTA EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO LONA BRANCA ANTIMOFO E 
ANTICHAMAS, REVESTIDO COM MADEIRITE ANTICHAMAS DE 
18MM, COM 0,80 METROS DE ALTURA, COM COBERTURA EM BOX 
TRUSS, DE DURO ALUMÍNIO FORMA DE DUAS ÁGUAS, PISO DO 
PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO DE 20MM 
NA COR PRETA, ALTURA DO SOLO DE NO MÍNIMO 1,20M E NO 
MÁXIMO ATÉ 2,00M, COM ACESSO ESCADA E FECHAMENTO DAS 
LATERAIS EM LONA INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 2 
       
2.740,00  

        5.480,00  

84 

PALCO SIMPLES COM ACESSIBILIDADE, MEDINDO 04 METROS DE 
FRENTE POR 04 METROS DE FUNDO, COM COBERTA EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO LONA BRANCA ANTIMOFO E 
ANTICHAMAS, REVESTIDO COM MADEIRITE ANTICHAMAS DE 
18MM, COM 0,80 METROS DE ALTURA, COM COBERTURA EM BOX 
TRUSS, DE DURO ALUMÍNIO FORMA DE DUAS ÁGUAS, PISO DO 
PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO DE 20MM 
NA COR PRETA, ALTURA DO SOLO DE NO MÍNIMO 1,20M E NO 
MÁXIMO ATÉ 2,00M, COM ACESSO ESCADA E FECHAMENTO DAS 
LATERAIS EM LONA INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 1 
       
2.740,00  

        2.740,00  

85 
PASSARELA 2M DE ALTURA - ESPECIFICAÇÃO: EM ALUMÍNIO PISO 
DE MADEIRA, ENCARPETADA REVESTIDA EM MALHA NAS 

METRO 
LINEAR/DIÁRIA 

5 
          
716,80  

        3.584,00  
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LATERAIS MEDINDO E 2 METROS DE LARGURA, ALTURA DE 
ACORDO O PALCO 

86 

PORTICO EM GRID DE ALUMINIO BOX TRUSS - MEDINDO 4 DE 
ALTURA POR 6 DE LARGURA - ESPECIFICAÇÃO: (01 DIA ) PEÇAS DE 
Q30 EM ALUMÍNIO PARA MONTAGEM DE ESTRUTURAS. MEDINDO 
4 DE ALTURA POR 6 DE LARGURA 

DIÁRIA 2 
          
840,00  

        1.680,00  

87 

PORTICO EM GRID DE ALUMINIO BOX TRUSS MEDINDO 6 DE 
ALTURA POR 8 DE LARGURA - ESPECIFICAÇÃO : ( 01 DIA ) PORTICO 
EM GRID DE ALUMINIO BOX TRUSS: PEÇAS DE Q30 EM ALUMÍNIO 
PARA MONTAGEM DE ESTRUTURAS. MEDINDO 6 DE ALTURA POR 
8 DE LARGURA. 

DIÁRIA 4 
       
1.740,00  

        6.960,00  

88 

PORTICO EM GRID DE ALUMINIO BOX TRUSS MEDINDO 6 DE 
ALTURA POR 8 DE LARGURA - ESPECIFICAÇÃO : ( 01 DIA ) PORTICO 
EM GRID DE ALUMINIO BOX TRUSS: PEÇAS DE Q30 EM ALUMÍNIO 
PARA MONTAGEM DE ESTRUTURAS. MEDINDO 6 DE ALTURA POR 
8 DE LARGURA. 

DIÁRIA 1 
       
1.740,00  

        1.740,00  

112 

TENDA CÚPULA 10X10M (100M²) - ESPECIFICAÇÃO : (01 DIA ) TENDA 
CÚPULA 10X10M (100M²) COMPOSTA EM ESTRUTURA METÁLICA 
REFORÇADA NA CHAPA 14 COM MONTAGEM INDIVIDUAL OU 
AGREGADA COM FORMAÇÃO DE PAVILHÕES, PILARES DE 
SUSTENTAÇÃO 3 M DE ALTURA NA CHAPA 14 COM PERFIL DE 
100X100M, COM 3 METROS DE ALTURA, CALHADA EM CÚPULAS, 
LONA VINÍLICA COM TRATAMENTO ESPECIAL E REVESTIMENTO 
SINTÉTICO, BLACK OUT (RETENÇÃO DE LUZ SOLAR), ANTI-MOFO, 
E AUTO EXTINGUÍVEL, ESTRUTURA METÁLICA TRILAÇADA E 100% 
GALVANIZADA A FOGO CONJUNTO DE HASTES. 

DIÁRIA 1 
       
3.150,00  

        3.150,00  

113 

TENDA PIRAMIDAL , EM LONA PVC, ANTICHAMA, ESTRUTURA 
METÁLICA EM FERRO TUBULAR, BITOLAS DE 03,00’’ E 01,00’’, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 04,00 M X 04,00 M, COM SANEFAS 
LATERAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 3 
          
680,00  

        2.040,00  

114 

TENDA PIRAMIDAL 08X08M (64M²) - ESPECIFICAÇÃO : (01 DIA ) 
TENDA PIRAMIDAL 08X08M (64M²) COBERTURA EM LONA BRANCA 
BLACK-OUT TIPO PIRAMIDAL, PÉS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBOS 
GALVANIZADO, CONSTITUÍDA E COMPOSTA DE CALHAS 
INTEIRIÇAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE 
ÁGUA. ALTURA DE 3,00 METROS EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO 
LATERAL, COM ALONGAMENTO QUE PERMITE CHEGAR À ALTURA 
MÁXIMA DE 4,5 M 

DIÁRIA 2 
       
1.712,00  

        3.424,00  

115 

TENDA PIRAMIDAL 08X08M (64M²) - ESPECIFICAÇÃO : (01 DIA ) 
TENDA PIRAMIDAL 08X08M (64M²) COBERTURA EM LONA BRANCA 
BLACK-OUT TIPO PIRAMIDAL, PÉS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBOS 
GALVANIZADO, CONSTITUÍDA E COMPOSTA DE CALHAS 
INTEIRIÇAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE 
ÁGUA. ALTURA DE 3,00 METROS EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO 
LATERAL, COM ALONGAMENTO QUE PERMITE CHEGAR À ALTURA 
MÁXIMA DE 4,5 M 

DIÁRIA 1 
       
1.712,00  

        1.712,00  
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127 

TENDAS PIRAMIDAL 8MX8M, COM FECHAMENTO DE FUNDO E 
LATERAIS - ESPECIFICAÇÃO : ( 01 DIA ) TENDAS PIRAMIDAL 8MX8M, 
COM FECHAMENTO DE FUNDO E LATERAIS COMPOSTA EM 
ESTRUTURA METÁLICA REFORÇADA CHAPA 14 COM MONTAGEM 
INDIVIDUAL OU AGREGADA COM FORMAÇÃO DE PAVILHÕES, 
PILARES DE SUSTENTAÇÃO 3 M DE ALTURA NA CHAPA14 COM 
PERFIL DE 60X60M, COM 3 METROS DE ALTURA, CALHADA EM 
CÚPULAS, LONA VINÍLICA COM TRATAMENTO ESPECIAL E 
REVESTIMENTO SINTÉTICO, BLACK OUT (RETENÇÃO DE LUZ 
SOLAR), ANTI-MOFO, ANTI UV, ANTI IV E AUTO EXTINGUÍVEL, 
ESTRUTURA METÁLICA TRILAÇADA E 100% GALVANIZADA A FOGO 
CONJUNTO DE HASTES. 

DIÁRIA 1 
       
2.040,00  

        2.040,00  

130 

TENDA 2X2 COM BALCÃO - COMPOSTA EM ESTRUTURA METÁLICA 
REFORÇADA CHAPA 14 COM MONTAGEM INDIVIDUAL OU 
AGREGADA COM FORMAÇÃO DE PAVILHÕES  LONA VINÍLICA COM 
TRATAMENTO ESPECIAL E REVESTIMENTO SINTÉTICO, BLACK 
OUT (RETENÇÃO DE LUZ SOLAR), ANTI-MOFO, ANTI UV, ANTI IV E 
AUTO EXTINGUÍVEL, ESTRUTURA METÁLICA TRILAÇADA E 100% 
GALVANIZADA A FOGO CONJUNTO DE HASTES. 

DIÁRIA 4 
       
1.360,00  

        5.440,00  

131 

TENDA 2X2 COM BALCÃO - COMPOSTA EM ESTRUTURA METÁLICA 
REFORÇADA CHAPA 14 COM MONTAGEM INDIVIDUAL OU 
AGREGADA COM FORMAÇÃO DE PAVILHÕES  LONA VINÍLICA COM 
TRATAMENTO ESPECIAL E REVESTIMENTO SINTÉTICO, BLACK 
OUT (RETENÇÃO DE LUZ SOLAR), ANTI-MOFO, ANTI UV, ANTI IV E 
AUTO EXTINGUÍVEL, ESTRUTURA METÁLICA TRILAÇADA E 100% 
GALVANIZADA A FOGO CONJUNTO DE HASTES. 

DIÁRIA 1 
       
1.360,00  

        1.360,00  

134 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDIÇÃO, PRODUÇÃO DE VÍDEO, E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE TRANSMISSÃO (STREAMING) DE 
REUNIÕES, PRONUNCIAMENTOS BEM COMO DE OUTROS 
EVENTOS OFICIAIS, PROGRAMAS, E DEMAIS EVENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA QUE DEVERÃO SER 
TRANSMITIDAS NAS REDES SOCIAIS (INSTAGRAM, FACEBOOK E 
YOUTUBE) E DISPONIBILIZADAS NA PÁGINA DA PREFEITURA DE 
ABAETETUBA. 

HORA 90 
          
714,00  

      64.260,00  DEVERÁ DISPONIBILIZAR SINAL DE ÁUDIO E DE VÍDEO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS EVENTOS E PESSOAS ATRAVÉS DE 
GERADOR DE CARACTERES, PARA FINS DE TRANSMISSÃO PELA 
INTERNET. 

DEVERÁ DISPONIBILIZAR 04 WEBCAMS DE FILMAGEM, QUE TERÃO 
FORMATO DE TRANSMISSÃO STREAMING DE VÍDEO, USANDO 
WINDOWS MEDIA ENCODER EM UMA DAS SEGUINTES 
CONFIGURAÇÕES: 720X480 A 15 FPS - 148KBPS OU 240X180 A 15 
FPS - 102KBPS. 
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A DISPONIBILIZAÇÃO DE ARQUIVO ÚNICO SERÁ EM FORMATO 
WINDOWS MEDIA VÍDEO (320X240 A 15 FPS - 148KBPS OU 240X180 
A 15 FPS - 102KBPS), CONTENDO A TRANSMISSÃO DOS EVENTOS 
EM INTERFACE WEB A SER FORNECIDA, E O FRAGMENTADO 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO EM FORMATO WINDOWS MEDIA 
VÍDEO MÍNIMO DE (320X240 A 15 FPS - 148KBPS OU 240X180 A 15 
FPS - 102KBPS), CONTENDO PARTE DO EVENTO REFERENTE AO 
ASSUNTO TRATADO, TENDO COMO PADRÃO DE NOME DO 
EVENTO. A ESTRUTURA DE EQUIPAMENTOS PARA A REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE FILMAGEM, GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DOS 
EVENTOS SERÃO FORNECIDOS PELA CONTRATADA. 

CAPTAÇÃO DE VÍDEO EM FORMATO DIGITAL, COM RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 1920X1080 E UM MÍNIMO DE 23.96 QUADROS POR 
SEGUNDO; 

- A FILMAGEM DEVE SER REALIZADA COM QUATRO WEBCAMS DE 
ACORDO COM ORDEM DA ADMINISTRAÇÃO, CONECTADAS AO 
COMPUTADOR; 

- A CAPTAÇÃO DE ÁUDIO SERÁ OBTIDA DIRETAMENTE DO 
SISTEMA DE SOM JÁ EXISTENTE, CABENDO À CONTRATADA A 
GRAVAÇÃO MULTICANAIS, MIXAGEM E PROCESSAMENTO DO 
ÁUDIO PARA A GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO. 

- OS ARQUIVOS CONTENDO AS EDIÇÕES FINAIS DOS EVENTOS E 
DEVERÃO SER ENTREGUES EM UM OU MAIS DVDS, SENDO O 
FORMATO RECIPIENTE MP4 E OS PADRÕES DE COMPACTAÇÃO 
CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO: 

• VÍDEO: COMPACTADO NO PADRÃO H.264/MPEG-4 AVC, COM 
BITRATE MÍNIMO DE 1500 KBPS. 

• ÁUDIO: COMPACTADO NO PADRÃO AAC, COM BITRATE VARIÁVEL 
DE 192 KBPS. 

• O ÁUDIO DEVE SER MANTIDO EM NÍVEIS RAZOÁVEIS DE 
AMPLITUDE, SENDO ADMISSÍVEL O USO DE PÓS 
PROCESSAMENTO DIGITAL APENAS PARA TAL FIM (ELIMINAÇÃO 
DE CLIPPING E/OU NORMALIZAÇÃO). RECOMENDA-SE QUE A 
FAIXA MÉDIA APROXIMADA DE ÁUDIO SITUE-SE ENTRE -4 E -6 
DBFS. 

- DEVERÃO SER ENTREGUES 02 CÓPIAS DE CADA MÍDIA, COM 
PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS PARA ENTREGA DO MATERIAL, 
CONTADOS A PARTIR DO DIA SUBSEQUENTE AO TÉRMINO DO 
EVENTO. 

A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR, NO MÍNIMO, 2 (DOIS) 
PROFISSIONAIS PARA REALIZAR A CAPTAÇÃO DE IMAGENS, 
EDIÇÃO E INCLUSÃO DE LEGENDAS DO MATERIAL QUE SERÁ 
TRANSMITIDO POR PROFISSIONAIS COM EXPERIÊNCIA TÉCNICA 
COMPROVADA NA ATIVIDADE OBJETO DO CONTRATO, COM 
COMPETÊNCIA PARA A ENTREGA DO PRODUTO DESDE A 
CAPTAÇÃO, EDIÇÃO E PÓS-PRODUÇÃO. 

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ DESIGNAR UM RESPONSÁVEL 
TÉCNICO PARA ACOMPANHAR OS SERVIÇOS, PROFISSIONAL QUE 
DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL PARA ATENDER AS SOLICITAÇÕES E 
OS ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ABAETETUBA OU PELA ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
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A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR, NO MÍNIMO, 
OS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS/SOFTWARES ABAIXO LISTADOS: 

- 04 WEBCAMS DE VÍDEO DIGITAL, 1080 X 1920 LINHAS DE 
RESOLUÇÃO, GRAVANDO EM FULL HD, OU COM QUALIDADE 
SUPERIOR; 

- NO MÍNIMO 02 TRIPÉS COM CABEÇA E SUPORTE PARA 
GRAVAÇÃO DO PROGRAMA AO VIVO DOS EVENTOS. 

- DRONE PARA TOMADAS DE VÍDEO AÉREAS. 

- MÍNIMO UM MICROCOMPUTADOR PARA GERENCIAMENTO DOS 
SERVIÇOS. 

  TOTAL GERAL     142.191,76  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO   

2.1. O valor deste contrato, é de R$ 142.191,76 (cento e quarenta e dois mil, cento e noventa 
e um reais e setenta e seis centavos). 

2.1 . Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico de nº 039/2021-CPL/PMA-SRP são 
meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer 
obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº   
039/2021-CPL/PMA-SRP, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma 

legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 06 de abril de 2022, extinguindo-se 
em 31 de dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo- se excluir o primeiro e incluir o 
último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Caberá ao CONTRATANTE: 

6.1. Permitir o acesso ao local de entrega dos itens, colaborando para as operações dos 

serviços e retirada deles observadas as normas de segurança; 

6.2. Verificar a conformidade dos itens com as especificações constantes no anexo deste 
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termo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

6.3. Receber provisoriamente os itens mediante regular aferição de quantitativos, 

disponibilizando local, data e horário; 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações das obrigações da contratada, 

através de servidor especialmente designado, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e seu aceite; 

6.5. Informar a contratada sobre qualquer irregularidade apresentada no fornecimento dos 

itens solicitados; 

6.6. Efetuar devido empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações 

assumidas; 

6.7. Efetuar o pagamento das aquisições após Termo de Aceite Definitivo e de acordo com 

as condições avençadas entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 

atesto do recebimento definitivo; 

6.8. Notificar a empresa, por escrito, sobre eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

decorrentes da realização/fornecimento dos serviços, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

6.9. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 

correções do serviço que compõe o objeto deste termo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

6 Caberá à CONTRATADA: 
7.1. Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições de uso, em estrita observância 

às especificações deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

7.2. Executar diretamente o fornecimento, sem transferência de responsabilidade ou 

subcontratação; 

7.3. Cumprir o prazo de entrega e responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

produto de acordo com os artigos 12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

7.4. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as 

solicitações da Administração, bem como para atendimento à assistência técnica durante a 

garantia; 

7.5. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 

referentes a taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato;  

7.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 

órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

7.8. Executar diretamente prestação dos serviços, sem transferência de responsabilidade ou 

subcontratação; 

7.9. Cumprir o prazo de entrega e vigência; 

7.10. Se após o recebimento definitivo dos itens for encontrado algum defeito, o fornecedor 

substituirá o item no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito 
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enviado por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a Administração; 

7.11. Prazo para sanar os óbices, falhas, compreendendo reparos e/ou realização de novo 

serviço por ventura necessários, que será no máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir da solicitação efetuada; 

7.12. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os 

referentes a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

7.13. Responsabilizar-se por danos pessoais e materiais, decorrentes de dolo ou culpa por 

parte de seus empregados e/ou preposto; 

7.14. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometidas nas obrigações assumidas; 

7.15. Comunicar a Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.16. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e, ainda por quaisquer prejuízos que sejam causados à 

contratante ou a terceiros; 

7.17. Não permitir a utilização de quaisquer trabalhos de menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, e nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.18. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato; 

7.19. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no 

contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

7.20. Responsabilizar-se pelas garantias do serviço objeto da licitação dentro dos padrões 

de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor; 

7.21. Realizar o serviço contratado de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Termo 

de Referência, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 

instrumento e no Edital de Licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

7 À CONTRATADA caberá, ainda: 

7.1.  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

7.2.  Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em 

conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
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7.3.  Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

a prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; e 

7.4.  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

7.5.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

8.1. Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

8.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

8.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 
Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. - Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, 

será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto deste Termo de Referência 

cabe ao responsável por sua fiscalização ao servidor a ser designado pela Administração 

Municipal; 

10.3. Durante a execução do contrato, a Contratada deve manter preposto, aceito pela 

Contratante, para representá-la sempre que for necessário; 

10.4. O representante da Contratante anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, inclusive a observância do prazo de vigência dele, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou ocorrências observadas; 

10.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão 

ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes e necessárias; 

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA  

11.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária: Exercício 2022 ou aquelas que vierem a substituí-las. 

SESMAB  

1502 Fundo Municipal de Saúde  

10.122.1004.2.110 Gestão e Operacional. das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica  

3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais 

ou da matriz, recibo de pagamento, Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal, 

Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda 

Municipal do domicílio empresa e a certidão negativa de débitos perante a justiça do trabalho; 

12.2. O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

emissão da Ordem de Serviço; 

12.3. O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem na 

proposta, devendo, para isto explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 

12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras; 

12.5. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da 

habilitação parcial do licitante vencedor no SICAF; 

12.6. A regularidade fiscal da empresa contratada será confirmada, mediante a consulta 

efetuada por meio eletrônico, em sítios oficiais de consulta e autenticidade; 

12.7. Todos os custos com imposto, taxas e demais despesas que porventura ocorrem serão 

de responsabilidade da empresa contratada; 

12.8. Havendo erro em documento de cobrança, ou apresentada, a mesma ficará pendente 

e o pagamento sustado até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, nesse caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

14.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 

14.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado 

sobre o valor a ser contratado; 

14.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos 

prazos e demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2 Advertência; 

15.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

15.4 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 

totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no neste contrato, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

15.5 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas neste contrato, contado da 

comunicação oficial; 

15.6 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA, por até 2 (dois) anos. 

15.7 Fica impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

15.7.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.7.2 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15.7.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

15.7.4 Fizer declaração falsa; 

15.7.5 Cometer fraude fiscal; 

15.7.6 Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.7.7 Não celebrar o contrato; 

15.7.8 Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
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15.7.9 Apresentar documentação falsa. 

15.8 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

15.9 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados nos 

anteriormente da Cláusula Vigésima, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

15.10 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

16.2 A rescisão do Contrato poderá ser: 

16.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-

se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

16.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

16.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

16.2.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente; 

16.2.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

17.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 039/2021-CPL/PMA-SRP, cuja 
realização decorre da autorização da Gestora Municipal, Sra. FRANCINETI MARIA 
RODRIGUES CARVALHO, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Abaetetuba, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 

assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Rua Siqueira Mendes, 1359 – Centro – 68.440.000 – Abaetetuba/PA – Fone: (091) 3751-2022 

E-mail: licita2@abaetetuba.pa.gov.br 

 

Abaetetuba - PA, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

Charles Cezar Tocantins de Souza 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ 12.282.048/0001-19 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 

CNPJ 12.632.639/0001-79 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1.   

2.____________________ 
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